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GABINETE DO PREFEITO

PORTÂRIA N" 066i2022

Csncede Licençç Sem Yenctmentos.

O Preleito do Municípic de Vertente do Lério no uso de suas atribuições que lhe são

conÍ"eridas. peia Constituição cla Repúhlica do Estado e, sobretudo pela I-ei Orgânica local:

CCII§§IDERANDO o requerimento de gozo de Licença Sem Vençimentos da Servidora

abaixo discriminada:

RESOLYE:

Art. 1" - CONCEIrER Licença Sem Vencirn*ntos à ser-v'idora ÀI]RIANA

OI-MIIRA DÀ SILVA CIPRIÂNO, portadora do RG n": 6039486 SSPIPE e tlo CIPF n":

ü44.875.094-59, exerçendo a função de Auxiliar de Serviços (ierais, por um preríodo de 02

(dois) anoÍi, a partir rle Otr de maio de 7022.

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir

de 01 de maio de 2ü22.

Gatrinete do Prefeitr-r dc Município de Vertente do Lério, 29 de abril <ie 2{122.
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